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PROJETO DE LEI Nº 14482/2017

 

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da Lei n. 5.855/2002, que disciplina o exercício do comércio
ambulante no Município de Maringá.
 
 
Art. 1.º Ficam acrescidos os incisos X, XI e XII ao artigo 9.º da Lei n. 5.855/2002, com

a seguinte redação:
 

“Art. 9.º ...
 
X – café, refrigerante e água mineral;
 
XI – pães, salgados, bolos e tortas;
 
XII – vassouras, rodos e similares.” (AC)
 
Art. 2.º Fica revogado o art. 10 da Lei n. 5.855/2002.
           
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 1.º de dezembro de 2017.
 

 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor
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